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CARGO: FISCAL MUNICIPAL DE TRIBUTOS  
 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos e curso de 
formação. 
Requisitos: Nível Superior Completo. 
Grupo de Tributação, Arrecadação e Fiscalização. 
Lotação: Secretaria Municipal de Fazenda ou na secretaria responsável pela fiscalização de alvará 
de funcionamento. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Proceder à fiscalização de taxas pelo poder de polícia dentro das normas e disciplina que 

regem o procedimento fiscal; 
2. Instruir processos referentes a licenciamento para expedição do Alvará de Localização e 

Funcionamento, alteração de endereços, razão social, área, publicidade e alteração de 
contrato social; 

3. Fiscalizar os estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços, e similares, 
para a necessária vistoria das instalações físicas, para efetivo cumprimento da legislação, em 
especial no que se refere às normas relativas ao licenciamento para instalação e 
funcionamento, antes da concessão do alvará; 

4. Vistoriar instalações físicas para liberação do Alvará de Localização e Funcionamento e 
Licença de Funcionamento Anual; 

5. Aferir a metragem que servirá de base de cálculo para apuração do valor e lançamento da 
taxa de licença de funcionamento; 

6. Monitorar a utilização e exibição de publicidade fixada nas fachadas dos estabelecimentos e 
galerias (placas, luminosos, letreiros), bem como àquela veiculada em anúncios, 
mostruários, vitrines, placas indicativas de profissões ou semelhantes; 

7. Fiscalizar as Agências Bancárias quanto ao efetivo cumprimento da legislação municipal 
que regulamenta o seu funcionamento; 

8. Fiscalizar e monitorar os prazos estabelecidos na concessão de Alvará Provisório, aplicando 
os procedimentos fiscais necessários à regularização desses Contribuintes quanto às 
exigências legais para conversão em Alvará Definitivo; 

9. Fiscalizar os Contribuintes optantes pelo Simples Nacional, aplicando, quando necessário, 
as medidas fiscais cabíveis a regularidade dos mesmos no cadastro mobiliário fiscal deste 
Município, quanto à licença de localização e funcionamento e respectiva Licença de 
Funcionamento Anual; 

10. Fiscalizar, através de vistoria “in locu” o funcionamento regular, bem como o cumprimento 
da legislação pertinente à concessão da licença para Microempreendedor Individual – MEI;     

11. Participar de operações fiscais ostensivas - Blitz - para coibir irregularidades face ao 
descumprimento de obrigações inerentes a concessão da licença de funcionamento;  

12. Participar de operações fiscais especiais, plantões noturnos e diurnos, e em dias excetuados - 
fins de semana ou feriados - para verificação e aplicação dos procedimentos fiscais 
necessários a regularização de funcionamento em horário especial; 



     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

13. Emitir relatório técnico sobre ocorrências detectadas em vistoria fiscal, e relatório fiscal de 
ações motivadas por designações, bem como apresentar relatório mensal das atividades 
desenvolvidas; 

14. Analisar, elaborar e emitir pareceres de caráter tributário-fiscal, bem como contestações 
fiscais em processos administrativos tributários, no âmbito de sua competência.  

15. Lavrar Notificações, Autos de Infração, Termos de Interdição, Desinterdição, Intimação, 
Recusa, Cassação, e demais documentos inerentes ao poder de polícia do Município, 
estabelecendo prazos e tomando outras providencias conforme o Código Tributário do 
Município, e demais legislações municipal regulamentadoras da concessão de Licença de 
Funcionamento; 

16. Realizar ações fiscais integradas com as demais fiscalizações objetivando resguardar a 
regularidade e o cumprimento das legislações municipais; 

17. Prorrogar ou manter prazos estabelecidos em Notificações aplicadas, com anuência da 
chefia imediata; 

18. Proceder à entrega de documentos pertinentes a fiscalização de taxas; 
19. Participar em fiscalização e diligências programadas pelas Chefias para verificação de rotina 

quanto à situação fiscal dos Contribuintes, inerentes às Taxas pelo Exercício do Poder de 
Polícia; 

20. Participar de escalas de plantões fiscais diários internos para atendimento, inclusive com 
prestação de informações e orientações, bem como a apuração de denúncias proferidas pelos 
Contribuintes; 

21.  Verificar e cumprir as demandas oriundas do Poder Judiciário e Ministério Público; 
22. Solicitar, diretamente, informações de todos os órgãos da municipalidade, quando estas se 

fizerem necessárias ao pleno exercício de suas funções  fiscalizadoras; 
23. Cumprir e fazer cumprir as disposições do Código Tributário Municipal; 
24. Promover, sempre que necessário ao bom andamento e eficiência da fiscalização, o 

intercâmbio de informações entre os Agentes tanto na sua esfera de atuação, como entre os 
demais órgãos fiscalizadores;  

25. Manter-se atualizado frente à legislação tributária municipal vigente, bem como participar 
em cursos de capacitação, treinamentos, seminários e simpósios inerentes a sua respectiva 
esfera de atuação; 

26. Sugerir medidas que visem o aperfeiçoamento da legislação tributária cuja fiscalização lhes 
compete; 

27. Desempenhar outras atividades correlatas.  


